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Convocatória 
 
 Ao abrigo do artigo 60º do Decreto-Lei nº 75/2008 de 22 de abril, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 julho, convoco os membros do Conselho Geral Transitório 
(CGT) para uma reunião, a realizar no dia 24 de julho de 2014 (5ª feira), pelas dezoito 
horas e tr inta minutos, na sala de reuniões (Bloco A, Piso 4) da escola sede. A ordem de 
trabalhos é a seguinte: 
 
 

1. Período antes da ordem do dia. 
1.1. Informações. 
1.2. Apresentação, por parte da Diretora, da equipa diretiva do Agrupamento. 
1.3. Outros assuntos. 

2. Leitura e aprovação das atas das reuniões anteriores. 
3. Ponto de situação sobre a aplicação do Regulamento Interno. 
4. Discussão e votação do Relatório de Contas de Gerência do ano económico de 2013. 
5. Aprovação do mapa de férias da diretora. 
6. Discussão e votação de adenda ao Projeto Educativo (Critérios para a constituição 

de turmas, transferência de turma e elaboração de horários). 
7. Discussão e votação das linhas orientadoras do planeamento e execução das 

atividades do domínio da ação social escolar. 
8. Apreciação do projeto curricular de agrupamento. 
9. Autorização da constituição de assessorias técnico pedagógicas. 
 

 
 

Guimarães, 22 de julho de 2014 
 
 
 
 

O Presidente do Conselho Geral Transitório 
 

 
           (Rui Vítor Poeiras Lobo da Costa)  


